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RESOLUÇÃO N° 004/2024. 

ALTERA 0 ANEXO I DA RESOLUÇÃO N° 003/2017 DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE GRÃO MOGOL QUE DISP6E 
SOBRE AS VIAGENS OFICIAIS E A CONCESSÃO DE 
DIÁRIA AOS VEREADORES E SERVIDORES DO 
PODER LEGISLATIVO E CONTÉM OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

0 Presidente da Câmara Municipal de Grão Mogol, faz saber aos habitantes do 
município que os vereadores, aprovaram e eu promulgo a seguinte resolução:  

Art.  1° - 0 anexo I da Resolução N° 003/2017 que dispõe sobre as viagens 
oficiais e a concessão de diárias aos Vereadores e Servidores do Poder 
Legislativo do Município de Grão Mogol e contém outras providências, passa a 
vigorar com a redação contida no Anexo I desta Resolução. 

Artigo 2°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos, em relação ao disposto no artigo 1°, a partir de 1° de janeiro de 2025. 

Câmara Municipal de Grão Mogol/MG, 16 de dezembro de 2024 
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